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        RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 02, DE 03 DE ABRIL DE  2023. 

 

Cria Comissão para investigação de possível 

quebra de Decoro Parlamentar do Vereador José 

Douglas Moreira. 

 

Art. 1º Fica instituída Comissão Temporária, para investigação de possível quebra de decoro 

parlamentar, nos termos do Art. 8º e seguinte do Código de Ética e Arts. 108, 109 e 112 do 

Regimento Interno (RI). 

Art. 2º A Comissão Especial será composta por 03 Vereadores, os quais serão indicados pelos líderes 

de cada bancada, e terá um prazo de 90 dias para apresentar parecer conclusivo, podendo tal prazo 

ser prorrogado mediante projeto de resolução aprovado em Plenário (Art. 110, §8º do RI). 

Art. 3º A Comissão será composta por Presidente, Secretário e Relator, os quais serão nomeados pela 

Presidente da Câmara de Vereadores. 

Art. 4º Considerar-se-ão impedidos de atuar nesta comissão, os Vereadores que estiverem envolvidos 

no fato a ser apurado, bem como aqueles que tiverem interesse pessoal na apuração e, ainda, aqueles 

que forem indicados no requerimento de constituição para servir como testemunhas, conforme 

determina o Art. 115 §1º do Regimento Interno. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Finalidade 

A necessidade da abertura da Comissão se dá para analisar possível conduta incompatível com 

o decoro parlamentar supostamente cometida pelo Vereador José Douglas Moreira, tendo em vista o 

teor das denúncias recebidas por meio da ouvidoria nº 8281 e 8392, oficio nº 005/2023 e Protocolo nº 

2434, 2462 e 2490/2023. 

Desde já fica indicado a necessidade da oitiva como testemunha da Vereadora Sônia Cristina 

Tavares Souto, em relação ao Protocolo nº 2480 e 2490/2023 e o impedimento do Vereador Claudio 

Gilmar de Moraes, pois, o mesmo foi provocado na denúncia da ouvidoria nº 8281, 8392/2023 e ofício 

nº 005/2023, em que os fatos tem relação com esta análise.   

Independência, 03 de abril de 2023. 

 

ROSANE MARIA CEZAR FIM                         

 Presidente da Câmara 
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